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PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO BELTRÃO – PR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
COMISSÃO DE RESIDÊNCIA MÉDICA   
 

EDITAL Nº 09/2020/COREME/SMS 

CONVOCAÇÃO EM TERCEIRA CHAMADA DOS 
CANDIDATOS DA SELEÇÃO PÚBLICA PARA 
MATRÍCULA AO PROGRAMA DE RESIDÊNCIA 
MÉDICA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FRANCISCO BELTRÃO PARA O ANO LETIVO 
DE 2021.  

 

A Coordenadora de Residência Médica – COREME/SMS da Prefeitura 

Municipal de Francisco Beltrão- PR, no uso das atribuições, estatutárias, 

regimentais e considerando: 

 - O Edital nº 01/2020/COREME/SMS, de 31 de julho de 2020, 

Torna Público: 

Art. 1º A convocação em terceira chamada, dos candidatos para a matrícula ao 

Programa de Residência Médica da Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão, 

para o ano letivo de 2021, conforme segue:  

ESPECIALIDADE  CPF  CANDIDATOS  

MEDICINA DE FAMÍLIA 

E COMUNIDADE 

06785023904 
 

Francielli Patry Montegutti Corti 

03690863090 Alice Tolfo de Almeida 

 

Art. 2º A matrícula dos candidatos aprovados e classificados, dentro do limite de 

vagas será realizado no período de 17 a 19 de fevereiro de 2021, das 8h30min 

às 12:00hs e das 13h30min às 17:00hs, na Secretaria da Comissão de 

Residência Médica/COREME, localizada na Prefeitura Municipal de Francisco 

Beltrão, Secretaria Municipal de Saúde, Rua Octaviano Teixeira dos Santos, nº 
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1000, Bairro: Centro, Francisco Beltrão-Pr. Apresentando a documentação 

exigida no item 9.2 do Edital nº 01/2020/COREME/SMS, de 31 de julho de 2020.  

Art. 3º O não comparecimento no prazo estipulado para a matrícula ou a não 

apresentação da documentação exigida, implicará na perda da vaga. 

 

Francisco Beltrão, 17 de fevereiro de 2021. 

 

 

CARLA ALVES DE SOUZA 

Coordenadora da Comissão de Residência Médica 

da Secretaria Municipal de Saúde de Francisco Beltrão 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

  


